
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa a presente proposição que,
considerando o seu relevante interesse público e seu caráter notadamente social, institui o "Dia
Municipal da África" no âmbito do Município de Juiz de Fora, com a inclusão da data Calendário
Oficial.

A proposta se justifica pelo fato de que o Legislativo precisa e deve se atentar em observar
todas as demandas oriundas da população africana em nosso município. Para a comunidade africana
que aqui reside, a celebração do 25 de maio serve também como um lembrete de suas contribuições
históricas, promovendo a união das diversidades culturais e divulgação das manifestações que
ocorrem no continente africano. 

Instituir essa data no Calendário Oficial do Município possibilita uma reflexão sobre o
continente africano e a luta travada pelos panafricanos que, em 25 de maio de 1963, criaram a
Organização da Unidade Africana (OUA), na cidade de Addis Abeba, na Etiópia, com o propósito de
defender os países colonizados, lutar contra o colonialismo e o neocolonialismo, trabalhar pela
promoção da paz e pela solidariedade entre os países africanos.

Ainda, destaca-se que, no ano de 1973, a Organização das Nações Unidas (ONU)
declarou o dia 25 de maio como o Dia Internacional da África. Já em julho de 2002, a Organização da
Unidade Africana (OUA) passou a se chamar União Africana (UA) e é a entidade mais abrangente no
continente, composta por 55 países com o objetivo de promover a integração entre os países
africanos em diversos aspectos. 

Sendo assim, a instituição do Dia Municipal da África no Município de Juiz de Fora possui
como objetivos a divulgação e a conscientização das pessoas sobre a criação da Organização da
Unidade Africana (OUA) em 1963, atualmente conhecida como União Africana (UA).

Diante das razões acima expostas, espero contar com o apoio do Sr. Presidente e dos
Ilustres Edis que compõem esta Casa na aprovação desta proposição, tendo em vista, como já dito,
seu relevante interesse público e seu caráter notadamente social.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 23 de maio de 2024.

Laiz Perrut Marendino
Vereador Laiz Perrut - PT
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